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GABINETE DO VEREADOR MARCELO SERAFIM

3* COMISSAQ DE FINANCAS, ECONOMIA E ORCAMENTO = CFEQ

PARECER AO PROJETO DE LEI N.° 032/2025 E A EMENDA MODIFICATIVA N.°

01, de iniciativa do Vereador Marco Castilhos, que altera dispositivos da Lei n.? 717/2003.
PAR_ECER’ e S

Trata-se do Pro;eto de Le| n - 032/2025 de autorla do Vereador Marco
Castilhos, que altera 0s artlgos 1° 4° 6° e 7° e revoga 0 artlgo 9° da Lei n.° 717, de
18 de novembro de 2003, alem de acrescentar novos dISpOSItIVOS reformulando 0
Programa Expenéncna e Emprego no Mumolplo de Manaus -

A proposn,:ao tem como objetwo estlmular a msergéo{?? e Jovens de 16 a 24 anos

no mercado de trabalho medlante a reserva de vagas em empresas concessionarias,
permlssmnarlas terceirlzadas ou benefi ménas de mcentivos ﬁscals municipais, ao
mesmo tempo em que prevé mcentlvos fiscais e selo de :econhemmento social para

as empresas que adenrem ao programa

A Emenda Modiﬁcatlva n. ° 01 apresentada pelo prépno autor ajusta aredagao
Executivo a faculdade de conceder a. |sengao ﬁscal afastando eventual vicio de
iniciativa. Além disso, promove a renumeragao dos artigos para maior clareza e
precisao legislativa, crlando os artlgos 9—A e 9 B, sem alterar o contetido material do

projeto.

Compete & 32 Comissdo de Finangas, Economia e Orgamento opinar sobr
aspectos financeiros, fisc
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butarios, glém de eventuais impactos no orgcamento

municipal.




CAMARA MUNICIPAL DE rm
ISO 700! MANAUS CAMARA

No caso em andlise, observa-se que: Constitucionalidade e juridicidade — O

Municipio tem competéncia para legislar sobre assuntos de interesse local e
suplementar a legislagdo federal (CF/88, art. 30, | e Il). O projeto esta em
conformidade com a legislagdo federal (Lei no 11.692/2008 — Projovem Trabalhador
e CLT). Aspecto financeiro — A'_c'v:on}ces:s.,.é'c-adé"}ihcéﬁtivos fiscais pelo Executivo sera
discricionaria e regulamentada, ,evitéﬁdO» ih’pé¢to automatico ou direto no orgamento.
Técnica legislativa— A emendé corrige adequadamente 0 vicio de iniciativa e organiza
a estrutura normativa, garantipd'o:;cl'évréza e “segl‘iréﬁc';'a'. juridica ao texto.

Dessa forma, entende4§e{vqyé", tanto o F’_‘u‘fpjet'd“&e Lei n.° 032/2025 quanto a
Emenda Modificativa n°01 séq\cdnéﬁtuciqnaisg,_ Iegl‘.t_irﬁoks,‘ {té‘pnica e financeiramente
vidveis, ndo havendo ébices ao-seu regular framite. . L

Ante;o_‘_'éxpos't'o‘,r1;com',L‘bé‘se‘;3ﬁa,:fuhdamentagéo acima, manifesto o meu

PARECER FAVORAVELa ap'rovagéo, do Pr;ojetogde_ lv_e:i n°032/2025 com a Emenda
Modificativa 01 ) JF- 0. o Bt D
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